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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.  
IMPETRAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. 
SÚMULA 691/STF. ABRANDAMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA APLICADA. MATÉRIA AINDA 
NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE 
PATENTE ILEGALIDADE  APTA A SUPERAR O 
REFERIDO ENUNCIADO SUMULAR. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

– O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão 
firmada no sentido de não ser cabível habeas corpus 
contra decisão que indefere o pleito liminar em prévio 
mandamus, a não ser que fique demonstrada flagrante 
ilegalidade, o que não ocorre na espécie. Inteligência do 
verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

– Já se ressaltou na decisão agravada que todas as 
questões suscitadas pela defesa do paciente serão tratadas 
no habeas corpus originário, por ocasião do julgamento 
de mérito, sem o qual esta Corte fica impedida de apreciar 
o alegado constrangimento ilegal, sob pena de incorrer 
em indevida supressão de instância e incidir em patente 
desprestígio às instâncias ordinárias. 

– Agravo regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. 
Ministros Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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